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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARTA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO DE ITAQUAQUECETT-]BA
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EDITAL PARA PROJETO DE APOIO TECNOLOGIA E 
'NOVAÇÃO. 

PROATEC

O Diretor da E.E. PEI Margarida de Camillis, com fundamento na Resolução SEDUC -
15, ile 29-24024, toma público o Procêsso Seletivo para a selecáo dê docente para a
funcão de Professor de Apoio a Techologia ê lnovacão - PROATEC no Programa de
Ensino lntegral para atuar no projeto.

I - os ltioutçoea:

São atribuições do Professor que atuará no Projeto de Apoio a Tecnologia e lnovação:
I - apoiar todos os estudantes e profissionais da unidade escolar a baixar, fazer login
e navegarnos aplicativos do Centro de Mídias da Educação de São Paulo (CMSP);
II - orientar todos os estudantes e profissíonais da unidade escolar quanto ao uso e
manuseiode equipamentos tecnológicos disponíveis, tais como notebooks, desktops,
televisorês, webcams, microfones, estabilizadores, tablets etc;
III - apoiar a gêstão escolar na pesquisa, escolha e compra de equipamentos
tecnológicos e recuÍsos digitais, observando as especificaçóes e neessidades da
unidade escolaç
lV - dar suportê pâra toda equipe escolar navêgar e utilizar de forma adequada o
Diário deClasse Digital;
V - formar estudantes prdagonistas, tais como gremistas, acolhedores e líderes de
turma, parâque possam apoiar demais alunos no uso e manuseio do CMSP, além de
outros recursos ê equipamentos digitais;
VI - apoiar todos os estudântes e profissionais da unidade escolar a navegar e úilizar
deforma adequada a SecÍetaÍia Escolar Digital (SED);
VII - identificar necessidades dê manúençáo de equipamentos na unidade escolar e
encaminhá-las para planejamento jurúo às Associações de Pais e Mestres - APM e
realizaçãopor meio do Programa Dinheiro Direto na Escola Paulista; e
VIII - formar e orientar toda a equipe escolar para uso dos equipamentos de forma a
garantirum trabalho baseado no ensino híbrido na unidadê escolar

ll - ooa equtsltoc:

| - ser docente vinculado à rede estadual de ensino; ll - ser portador de diploma de
licenciatura plena;

ll - ser portador de diploma de licenciatuÍa plena, de Bacharel ou de Tecnólogo de
nível superior.

'devêrâo ser atribuídas prioritariamente aos docentes licenciados e, na ausência
destes, aos bachâréis e tecnólogos."

lll * Das Vagas da unidadê escolar:

- 2 (dois) Professor com dedicaÉode 2o(vinte) horas conforme o módulo descrito na
Resolução SEDUC - í5, de2$2-2024.
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lV - Da Atibuição:

- Para fins de atribuição do referido Projeto, cabe ao gestor da unidade escolar, em
conjuntocom os Professores Coordenadores e o SupeÍvisor de Ensino, e indicaçâo ou
seleÉo dos docentes e foÍmaçâo de banco reserva de interessados para atuação no
projeto.
- No caso dê docente readaptado, a atribuição somente poderá ocorer desde que as
atribuições do projeto sejam compatíveis com o Rol de atividades da Súmula de
Readaptação.
- Na inexistência de doentes efetivos e não efêtivos, o docente contratado nos
termos da LeiComplementar 1.093, de 16-07-2009, poderá atuar no p@eto, com a
aúibuiçáo de 20 horas, desde que possua aulas regulares atribuídas.
- O docenh que üver as aulas atribuídas deveÉ exercer as atribuições
especlficas do pÍoieto preaêncialmente, na unidade escolar.

V - Da Carga Horária

- A carga horária a ser cumprida pelo Professor no Projeto de Apoio a Tecnologia e
lnovaçãoseÉ de 20 (vinte) ou 40 (quarente) horas semanais, distribuídas por todos os
dias da semana.
§ 10 - A carga horária do Professor no pÍojeto deveÉ ser distribuída por todos os
tumosde funcionamento da escola, na seguintê conformidade:
a) Carga horária dê 40 (quarênta) hons sêrnanais:
I - 32 (trinta e duas) aulas, de 45 (quarerúa ê cinco) minutos cada, para açôes
destinadas àsorientações dos estudantes e proÍessores e outras atividades do projeto;

2 - 7 (sete) aulas, de 45 (quarerúa e cinco) minúos cada, a seÍem cumpridâs em
reunióes deplanejamento e avaliação agêndadas pela Equipe Gestora;
3 - 14 (quatorze) aulas, de 45 (quarenta e cinco) minutos cada, a sersr realizadas na
Unidade Escolar, destinadas para estudos, planejamento e demais atribuiçõês
inerentes à função a qualfoi designado.
b) Carga hoÉria de 20 (vanfê) horas semanais:
I - 16 (dezesseis) aulas, de 45 (quarêrúa e cinco) minutos cada, para as ações
destinadas àsorientações dos estudantes e professores e outras atividades do projeto;

2 - 3 (três) aulas, de 45 (quarenta e cinco) minutos cda, a serem cumpÍidas em
reuniões deplanejamento e avaliação agêndadas pela Eguipe Gestora;
3 - 7 (setê) aulas, de 45 (quarenta e cinco) minutos cada, a serem realizadas na
Unidade Escolar, destinadas para estudos, planejamento e demais atribuições
inerentes à função a qualfoi designado.

- Das eepeciftcidades da frrnção de Professor dê Apoio a Tecnologia e lnovação'
nasescolas PEI:

- O Professor do projeto, quando atuar em escola do Programa Ensino lntegral, náo
fará jusao percebimento da Gratificação de Dedicâção Plena e lntegral - GDPI, de que

trata a Lei Complementa | . 'l g de O4-O1-2O12, aherada pela Lei Complementer 1.í 91 ,

de 28-
- 12-2012.



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

DIRETORIA DE ENSINO DA REGIÃO DE ITAQUAQIJECETUBA
ESCOL{ ESTADUAL PEI MARGARIDA DE CAMILLIS

Rua PoÍtugal - no 261 - Vila Varela - Poá - SP - CEP. 08558-200 -Tel./FAX:4638.1245
e-mail e007316a cacAOsp.gov.br

W - Da lnscrição nas unidades oscoranês.'

Pêríodo: I 4O3/|N2,A a I SlO?lNA.
Horárlo:08h às 17h.
Loca!: A insoição oconerá por meio eletrônico, através do
email:e00731Ga@educacao.sp.gov.br para envio da proposta.
Entrcvista: A escola entrará em contato para agêndar com o candidato, a
apresentaçãodos documêntoS e êntrevista.

Wl - Das Dísposlções Flnais:

- O candidato que não aprêsentar os documentos será desclassificado

Itaquaquecetuba, 13 de março de 2024.
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